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o Vereador EVANDRO FARIAS MURA,
no uso de suas prerrogativas parlamentaÍes,
etc;

lfdht ao Prefeito ADEMIR MÂscHIo, providências que se hzerem

necessárias, junto ao setor competente da Municipalidade, no sentido de
realizar estudos visando o pagamento de lnsalubridade para os funcionárlos
públicos municipais detentores do caÍgo de Auxiliar de Senriços
Educacionais (Merendelras).

A presente propositura objetiva atender as reivindicaçóes dos funcionários
públicos municipais detentores do cargo de Auxiliar de Serviços Educacionais
(Merendeiras) que trabalham diariamente com crianças.

O adicional de insalubridade é um direito concedido a trabalhadores que
são expostos a agentes nocivos à saúde.

Ademais, a Prefeitura Municipal possui um Médico do Trabalho com
capacidade de realizar um laudo técnico sobre os trabalhos realizados por esses
funcionários no seu ambiente de trabalho e chegar à conclusão sobre o direito
ou náo em receber o adicional de insalubridade.

Dai a razÁo da presente propositura que está a merecer a atençáo da
Administração Municipal.

Sala dÂs 8ê3sôes Dr, Joóo .AlfÍedo do ÁDard RIbGlro'
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